
MUNICÍPIO DE IVOTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 
 

Ofício Gabinete nº 128/2024 Ivoti, 21 de maio de 2024

 

Ao Senhor  
Volnei Renato Gross 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Ivoti/RS

 

 Senhor Presidente:

            

 Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a presente MENSAGEM 
RETIFICATIVA, à análise e inclusão ao Projeto de Lei Municipal nº 21/2024, 
que “altera, inclui e revoga dispositivos na Lei Municipal nº 2923/2014, que institui o 
Plano Diretor Municipal e estabelece as diretrizes e proposições de desenvolvimento 
no Município de Ivoti”, conforme a seguir explicitado.

 Após o encaminhamento do Projeto de Lei n° 21/2024, verificou-se a 
necessidade de retificar o Artigo 10 e o Anexo I e incluir os Anexos III e IV no Projeto 
de Lei, conforme segue:

 "Art. 10. Os Anexos III, III-b e IV-b da Lei Municipal n° 2.923/2014, de 8 de 
agosto de 2014, passam a viger nos termos dos Anexo II, III e IV da presente Lei."
 

 (...)     

ANEXO I

   ANEXO I-b  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO MACROZONA URBANA

Ao Norte: Inicia no ponto de encontro da Rua Ereno Edwino Dillenburg com a 
projeção do prolongamento da Rua Torres. Deste ponto, prossegue em sentido 
leste, pelo alinhamento norte da Rua Ereno Edwino Dillenburg, por 
aproximadamente 112,85 metros, em linha curva, acompanhando a sinuosidade da 
via pública; parte daí em direção nordeste por 713,31 metros, (N:6.727.738,2591; 
E:484.557,0012), seguindo sentido sudeste por 576,95 metros, (N:6.727.487,1993; 
E:485.076,4519), seguindo sentido sul por 453,30 metros N:6.727.034,8469; 
E:485.047,5010, segue sentido oeste por 262,00 metros (N:6.726.988,9393; 
E:484.790,1017), segue sentido sul até o encontro da Rua Tricolor com o Arroio 
Prass. 
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Ao Leste: Inicia no encontro do Arroio Prass com a Rua Tricolor e prossegue pelo 
Arroio Prass a montante, ate a rua Pedro Diehl, parte dai em direção leste por 
aproximadamente 98,50metros, parte dai em direção sul por aproximadamente 
73,00metros, seguindo em direção oeste por aproximadamente 120,00metros ate 
encontrar o arroio Prass, prossegue pelo arroio Prass, a montante, até a divisa norte 
da propriedade que é ou foi de Sibila Seth (inclusive), precisamente nos lotes 03 e 
17 da quadra 39. Prossegue em sentido leste, pela divisa norte desta propriedade, 
até encontrar a cota altimétrica de 110 metros. Deste ponto, segue em sentido geral 
nordeste, por esta cota altimétrica de 110 metros, até o encontro com a Rua Vacaria 
(c UTM a. E=484994; N=6726266; SH 22); de onde segue em sentido sudeste, pela 
cota altimétrica de 110 metros, até o encontro de um afluente da margem esquerda 
do Arroio Prass com a Rua Rio Grande (c UTM a. E=485132; N=6726136; SH - 22). 
Prossegue por uma linha seca de sentido sul, pelo lado leste da Rua Rio Grande, 
até encontrar a Rua Cruz Alta, segue em linha sinuosa, pelo penhasco, por 
aproximadamente 162,05 metros, segue em direção leste por aproximadamente 
561,37 metros, segue em direção Sul por aproximadamente 245,23 metros, ate 
encontrar a divisa norte da propriedade que é ou foi da Construtora Colnaghi Ltda. 
Prossegue por uma linha seca em sentido leste, por aproximadamente 228,00 
metros; de onde deflete para sul, formando um ângulo de 90º e segue por 
aproximadamente 342,00 metros, segue então direção leste por aproximadamente 
200,00 metros, segue em direção Sul por aproximadamente 252,00 metros, segue 
em direção oeste por aproximadamente 200,00 metros, segue em direção Sul por 
aproximadamente 410,00 metros, segue dai em direção leste por aproximadamente 
200,00 metros, segue em direção sul por aproximadamente 164,00 metros, segue 
dai em direção oeste por aproximadamente 200,00 metros, dai segue em direção sul 
por aproximadamente por 465,00 metros, no entroncamento com a Rua Júlio 
Hauser, em seu lado sul, segue em sentido sudeste por aproximadamente 962 
metros, linha esta paralela e distante 50 metros do prolongamento da projeção da 
Terceira Perimetral; segue em sentido norte por aproximadamente 570 metros, pelo 
prolongamento projetado da Rua Santa Cruz do Sul, até encontrar o prolongamento 
norte projetado da Rua Júlio Hauser; segue em sentido leste por aproximadamente 
1.030 metros, pelo prolongamento norte projetado da Rua Júlio Hauser, até o 
encontro com o eixo da Rua Ijuí; deste ponto, deflete para sul, pelo eixo da Rua Ijuí, 
por aproximadamente 1.160 metros, até o encontro com a Rodovia Federal BR 116, 
prosseguindo por linha seca de sentido sul, por aproximadamente 530 metros; deste 
ponto, deflete para oeste por linha seca, por aproximadamente 515 metros, pela 
divisa sul da propriedade que é ou foi de Dual Participações Ltda., até o encontro 
com a Rodovia Federal BR 116. 

Ao Sul: Deste ponto, segue em sentido geral oeste, pelo eixo da Avenida Perimetral, 
limite municipal com Estância Velha, por aproximadamente 2.675 metros, até o eixo 
da Avenida Presidente Lucena, eixo este limítrofe com o município de Estância 
Velha. Prossegue em sentido norte, pelo eixo desta avenida, ainda pelo limite 
municipal com Estância Velha, por aproximadamente 310 metros; 32 defletindo para 
oeste, ainda pelo limite municipal com Estância Velha, por aproximadamente 2.778 
metros, até o limite municipal com Lindolfo Collor. 
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A Oeste: Deste ponto, segue em sentido norte, pela divisa municipal com Lindolfo 
Collor, por 274,59 metros, até o Arroio Morada do Sol; de onde deflete para leste, 
pela divisa norte do Loteamento Jardim Panorâmico I, por 521,80 metros. Deste 
ponto deflete por linha seca de sentido norte, por aproximadamente 1.089 metros; 
até encontrar o alinhamento sul da Avenida Capivara; seguindo em sentido geral 
oeste, pelo alinhamento sul da Avenida Capivara, acompanhando a sua 
sinuosidade, até a ponte sobre o Arroio Morada do Sol, no limite municipal com 
Lindolfo Collor, por aproximadamente 249 metros. Deste ponto, prossegue por 1.193 
metros pelo Arroio Morada do Sol à jusante, acompanhando a sua sinuosidade, até 
a divisa norte das terras de Querino Arnhold e outros; segue em sentido leste por 
aproximadamente 248 metros pela divisa norte das terras de Querino Arnhold e 
outros, linha esta paralela e distante 50 metros da face oeste da Rua Santa Clara. 
Prossegue em sentido norte por 348,70 metros, linha esta paralela e distante 50 
metros da face oeste da Rua Santa Clara até a divisa sul das terras do Município de 
Ivoti; segue em sentido leste por aproximadamente 400 metros, pela divisa sul das 
terras do Município de Ivoti, até a beira do penhasco, na cota altimétrica de 100 
metros; prossegue em sentidos gerais sudeste, leste, nordeste, contornando a 
encosta do morro, na cota altimétrica de 100 metros, por aproximadamente 2.000 
metros, até a divisa sul das terras de Carlos José Müller e outros(matrícula nº 7.027-
IV); deste ponto, segue em sentido leste, pela divisa sul das terras de Carlos José 
Müller e outros(matrícula nº 7.027-IV), por aproximadamente 726 metros, até 
encontrar a divisa oeste do lote 08 da quadra 149A, seguindo em direção norte, pela 
divisa oeste do referido lote, por aproximadamente 5 metros, segue em direção leste 
por aproximadamente 20 metros, até encontrar a divisa oeste/sul do lote 17 da 
quadra 155, ponto este paralelo e distante 35 metros do alinhamento oeste da Rua 
Arthur Otto Schaeffer, de onde deflete para norte e segue por linha seca paralela e 
distante 35 metros do alinhamento oeste da Rua Arthur Otto Schaeffer, por 265,40 
metros, até a divisa sul/leste do lote 13 da quadra 159. Deste ponto, segue em 
sentido oeste, até encontrar o alinhamento oeste da Rua Alemanha. Prossegue em 
sentido norte, pelo alinhamento oeste da Rua Alemanha, até encontrar o 
prolongamento norte projetado da Rua do Moinho. Deste ponto, prossegue em 
sentido oeste, pelo prolongamento norte projetado da Rua do Moinho, até encontrar 
um ponto distante 81 metros a oeste do alinhamento da Rua Alemanha. Deflete em 
sentidos gerais noroeste e nordeste, acompanhando a encosta do penhasco, por 
aproximadamente por 1.070 metros, até um ponto distante e paralelo projetado a 
25,45 metros do alinhamento oeste da Rua Salgado Filho, na quadra 167A, com o 
prolongamento oeste projetado da divisa norte dos lotes da quadra 404. Prossegue 
por este alinhamento, pela divisa norte dos lotes da quadra 404, em sentido leste, 
por 175,45 metros até encontrar o prolongamento oeste da Rua Torres. Deste ponto 
segue por linha seca de sentido norte, por 220 metros, linha esta coincidente com o 
prolongamento da Rua Torres até a Rua Ereno Edwino Dillenburg, ponto inicial da 
descrição. 

MACROZONA RURAL 

NÚCLEO URBANO INDUSTRIAL – RUA VALE DAS PALMEIRAS 
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Inicia, pela divisa norte/leste das terras que são ou foram de Isao 
Fukumoto(matrícula nº 83-EV), no encontro com a Rua Sakura, divisa esta, também, 
paralela e distante em direção sul de aproximadamente 250 metros do eixo da Rua 
Vale das Palmeiras; deste ponto, deflete em sentido geral sul, pelo eixo da Rua 
Sakura, limite municipal com Dois Irmãos, por aproximadamente 1.257 metros; 
prossegue em direção oeste, pelo lado sul das terras de propriedade de Íria Birk 
Weber e outros(matrícula nº 4.340-IV), por aproximadamente 171 metros; parte em 
direção norte por aproximadamente 766 metros; deste ponto, deflete em direção 
oeste por aproximadamente 1.430 metros, até o encontro com o Arroio Capim; 
segue à jusante, em sentido geral nordeste, 33 acompanhando a sinuosidade do 
Arroio Capim, por aproximadamente 754 metros; deste ponto, deflete em direção 
leste, por uma linha paralela e distante em direção sul de aproximadamente 250 
metros do eixo da Rua Vale das Palmeiras, por aproximadamente 1.380 metros, até 
o encontro com a Rua Sakura, ponto inicial desta descrição. 

NÚCLEO URBANO INDUSTRIAL – PICADA 48 ALTA 

Ao Norte, limita-se com as terras que são ou foram de Guilherme Denig e mede 
110,00 metros de largura; ao Sul, em linha sinuosa, acompanhando a encosta do 
morro, mede 204,90 metros e limita-se com as terras de Nestor Schneider e outros; 
ao Oeste, limita-se com as terras dos sucessores de Helmuth Klein, com a Rua 
União e com as terras de Egon Bockorny, numa extensão de 1.440,69 metros; ao 
Leste, limita-se com as terras de FSV Participações Ltda e com a Rua União, numa 
extensão se 1.158,85 metros, segue daí em direção leste numa medida de 33,00 
metros, limitando-se ao norte com as terras de FSV Participações Ltda., 
prosseguindo em direção sul por 415,32 metros, limitando-se com as terras de Eli 
Ribeiro Marmitt e de Moacir José Marmitt, distante 115 metros da esquina com a 
Rua São João, em direção sudeste.

 

(...)

 

ANEXO III

ANEXO III-b
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ANEXO IV

ANEXO IV-b

 Desta forma, requer-se a apreciação do Projeto de Lei nº 21/2024 com a 
inclusão da presente Mensagem Retificativa.

 Sem mais, contamos com o apoio e compreensão dos senhores Vereadores.

 

 

 Atenciosamente,

 

MARTIN CESAR KALKMANN

 Prefeito Municipal
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